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SENTENÇA

Conheço dos embargos porque tempestivos.

No mérito, não os acolho pois não há contradição, omissão ou obscuridade na
sentença de ID 10553634046.

O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de
tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao aprimoramento, mas não
à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida.

Nesse sentido:

(...) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA. (...) VI - O simples descontentamento da parte com o julgado não tem
o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao
aprimoramento, mas não à sua modificação, que, só muito excepcionalmente, é
admitida. Embargos declaratórios rejeitados. (EDcl no AgRg na CR 9.832/EX, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL,DJe 30/08/2016).
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (...) AUSÊNCIA DE OMISSÃO (...) VÍCIOS NÃO
CONFIGURADOS. EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS. CABIMENTO DA MULTA DO ART.
1.026, § 2º, DO NOVO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A jurisprudência deste Tribunal
Superior firmou-se no sentido de que o mero descontentamento da parte com o
resultado do julgamento não configura violação do art. 1.022 do CPC/2015 e que os
embargos declaratórios não se prestam à rediscussão de matéria devidamente
analisada. (...) 5. A embargante reitera argumentos já apreciados, postergando a
solução definitiva da controvérsia. Essa conduta é motivo para a aplicação da multa
do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, por terem estes embargos nítido intuito
procrastinatório. 6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa. (EDcl
nos EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp 1031107/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 01/06/2018).

Outrossim, o vício que autoriza a oposição dos embargos de declaração é o
interno, ou seja, na própria decisão e não em relação as demais provas do processo.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INTERNA.
NÃO OCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, são admitidos
embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão e erro
material na decisão 2. O vício que autoriza os embargos de declaração é a
contradição interna do julgado, "não a contradição entre este e o entendimento da
parte, nem menos entre este e o que ficara decidido na instância a quo, ou entre ele
e outras decisões do STJ". (EDcl no AgRg nos EAREsp 252.613/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/08/2015, DJe
14/08/2015). 3 . Embargos de declaração rejeitados.(STJ - EDcl no AgInt no AREsp:
1777765 MG 2020/0274335-9, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de
Julgamento: 22/11/2021, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/12/2021)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REANÁLISE DAS PROVAS E DO DIREITO
APLICÁVEL - IMPOSSIBILIDADE - VIA INADEQUADA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 1. Os
embargos de declaração visam, unicamente, completar a decisão quando presente
omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão,
obscuridade nas razões desenvolvidas ou erro material. 2. Inadmissível, portanto,
quando a parte pretende a reanálise da prova dos autos e do direito aplicável à
espécie, utilizando-se dos embargos para obter resultado diverso do que decorre da
decisão embargada. 3. Embargos rejeitados.(TJ-MG - ED: 10000204418263002 MG,
Relator: Otávio Portes, Data de Julgamento: 26/05/2021, Câmaras Cíveis / 16ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/05/2021)

Assim, rejeito os embargos, pois a alegação do embargante é de contrariedade
da sentença com as demais provas dos autos, o que não é cabível por esta via.

 

PRIC.

 

Andre Luiz Alves
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Juiz de Direito

 

Itabira, data da assinatura eletrônica.  
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